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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DECRETO Nº 12 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

Declara situação de emergência e decreta estado de calamidade pública
em razão da crise no abastecimento de água potável no Município, e dá
outras providências.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande - MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, especialmente nos artigos 68 e 69, inciso VI, e;

CONSIDERANDO o dever de proteger os interesses do Município e a ne-
cessidade de adoção de medidas administrativas de utilidade pública;

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública devido à grave falta de
abastecimento de água potável para a população;

CONSIDERANDO os problemas estruturais existentes nas redes de abas-
tecimento, amplamente noticiados e evidenciados;

CONSIDERANDO a ineficiência do sistema de abastecimento de água,
causada por redes esclerosadas e suplantadas, e o comprometimento da
pressurização;

CONSIDERANDO o risco iminente de colapso na saúde da população de-
vido à falta de água potável;

CONSIDERANDO a garantia constitucional da dignidade da pessoa hu-
mana e o direito fundamental à água;

CONSIDERANDO que o fornecimento de água é um serviço essencial e
indispensável à vida;

CONSIDERANDO que inúmeras famílias estão diretamente afetadas pelo
desabastecimento;

CONSIDERANDO a gravíssima intermitência e falta de água na distribui-
ção em todo o Município;

CONSIDERANDO os atos e omissões que têm sido cometidos diretamen-
te contra à infraestrutura do Departamento de Água e Esgoto de Várzea
Grande (DAE-VG), prejudicando a prestação adequada dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas emergenciais para recupe-
rar a operação das redes de abastecimento;

CONSIDERANDO a notoriedade da crise hídrica no Município, amplamen-
te divulgada nos meios de comunicação;

CONSIDERANDO o Ofício/CI nº 147/2025 do DAE-VG, solicitando provi-
dências imediatas e emergenciais para resguardar a saúde da população;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei Federal nº 11.445/2007 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
e

CONSIDERANDO o artigo 69, incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública no Município de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, em decorrência da crise de abaste-
cimento de água potável.

Parágrafo único: O estado de calamidade pública terá duração de 180
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante Relatório Técnico
e aprovação do Comitê de Gestão de Calamidade Pública do Município.

Art. 2º A situação de emergência prevista neste Decreto autoriza o Poder
Público Municipal a adotar todas as ações necessárias, bem como a im-
plementar medidas jurídico-administrativas voltadas à execução de ações
operacionais, reparos, conservação e manutenção indispensáveis para a
restauração do abastecimento de água no Município.

Art. 3º Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e sem prejuízo à
Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitação as aquisi-
ções de bens e contratações de obras e serviços necessários para enfren-
tar a situação de emergência e restabelecer os sistemas de abastecimento
de água do Município.

Art. 4º Enquanto perdurar a situação de emergência, fica proibido o uso
de água fornecida pelo Município para:

I - abastecimento e reposição de água em piscinas;

II - lavagem de fachadas, calçadas, pisos, muros e veículos com uso de
mangueiras.

Parágrafo único: Excetuam-se das restrições deste artigo as ações realiza-
das pela Administração Pública Municipal para manutenção de vias, pra-
ças e logradouros, bem como a irrigação de plantas e vias públicas com o
objetivo de melhorar a qualidade do ar.

Art. 5º Os órgãos competentes deverão estabelecer diretrizes para cons-
cientização e racionalização do uso da água, podendo vedar seu uso para
fins não essenciais.

Art. 6º Ficam expressamente delegados ao diretor presidente do Departa-
mento de Água e Esgoto do Município de Várzea Grande/MT, Sr. Sandro
dos Anjos Azambuja, a responsabilidade e a execução dos atos operaci-
onais necessários à implementação das medidas previstas neste Decreto,
no contexto da emergência da crise hídrica.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande - MT, 11 de fevereiro de
2025.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO Prefeita Municipal

SANDRO DOS ANJOS AZAMBUJA

Diretor Presidente

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande/MT
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